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DECRETO Nº 02 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2012 
 

  
“CONCEDE AOS MEBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO AS ATRIBUIÇÕES DO 
COMITÊ LOCAL – PAR 2011-2014”  
 
 
 

 
  O PREFEITO MUNICPAL DE AREIAL, 
Estado da Paraíba , no uso de suas atribuições legais: 
  DECRETA 
  Art. 1º. Fica atribuído aos membros do 
Conselho Municipal de Educação as funções do Comitê Local 
PAR – 2011-2014, tendo a seguinte composição: 
  Representante dos Coordenadores ou 
Supervisores Escolares: 
  - Lúcia de Fátima Alcoforado Diniz 
  Técnico da Secretária Municipal de 
Educação: 
  - Huerto Eleutério Pereira de Luna 
  Representante dos Diretores de Escolas: 
  -  Josilene Benjamin da Silva  
  Representante dos Professores da Zona 
Rural: 
  - Josilene Ibiapino Ribeiro 
  Representante dos Professores da Zona 
Urbana: 
  - Socorro Martins dos Santos 
  Representante dos Conselhos Escolares: 
  - Luzinete Araújo Tomé 
  Representante do Conselho Municipal de 
Educação: 
  - José Ronaldo de Souza 
  Representante do Quadro Técnico-
Administrativo das Escolas: 
  - Maria do Socorro Santos de Santana 
 
  Art. 2º Os membros do do Comitê Local PAR 
2011-2014 terão mandato de (04) anos, de acordo com a 
duração do Plano estabelecida pelo Ministério da Educação. 
  Art. 3º O exercício do Mandato do membro 
do Comitê Local é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado. 
  Art. 4º Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Areial, em 02 de Janeiro de 
2012 

 

 
  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  

 
 
 
 
 
 
 

Decretos 
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DECRETO Nº 03 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2012 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 

56.300,00 (CINQUENTA E TRÊS MIL E 

TREZENTOS REAIS) NO ORÇAMENTO 

VIGENTE E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de 

Areial, Estado da Paraíba no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas na Lei Orgânica Municipal e de conformidade com a 

Lei Municipal nº 189 de 30 de Dezembro de 2011. 

 

                                    D E C R E T A 

 

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento 

programa do Município de Areial – PB, crédito adicional 

suplementar na importância de R$ 94.000,00 (NOVENTA E 

QUATRO MIL REAIS), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias. 

 

 02040-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

  12-361.1005.1009-AQUIS. DE MOBILIÁRIO E 

EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES ESCOLARES 

        449052-001-EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE    10.800,00 

 02070-DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 

  15-451.1011.1058-CONSTRUÇÃO, REFORMA E 

RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS E ÁREAS DE LAZER 

        449051-000-OBRAS E INSTALAÇÕES  

    45.500,00 

Total -->                                                56.300,00 

Art. 2º - Constitui recursos disponíveis 

para atender as despesas decorrentes do credito de que trata o 

artigo anterior a anulação parcial da seguinte dotação 

orçamentária: 

 02040-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

  12-365.1004.1024-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 

CRECHE 

        449052-001-EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE    10.800,00 

 02070-DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 

  16-482.1014.1061-CONST. E MELHORIA DE UNIDADES 

HABITACIONAIS E RESIDENCIAIS 

        449051-024-OBRAS E INSTALAÇÕES  

    45.500,00 

Total -->                                                     

56.300,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito do Município de 

Areial – em 01 de fevereiro de 2012. 

 
 

 
  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 CEP 58.140-000  

Areial - PB. 

 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
OBJETO:  Contratação de empresa para os serviços de 
instalação e manutenção do software da Folha de Pagamento. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de AREIAL (PB), no uso 
de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Federal 
Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada pelas Leis Nº 
8.883/94 de 08/06/94 e 9.948/98 de 27/05/1998, com base nas 
informações constantes no Processo Administrativo n° 002/2012, 
Convite n° 001/2012, e considerando que foram obser vados os 
prazos legais e recursais, conforme consta do processo, nos 
termos do Art. 43, Inciso III, do citado diploma legal HOMOLOGA 
o presente processo licitatório, conforme proposto pela Comissão 
Permanente de Licitação.  
 

Areial, 03 de fevereiro de 2012. 
 
 

 
  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  

 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de empresa para os serviços de 
instalação e manutenção do software da Folha de Pagamento. 
FUNDAMENTO LEGAL: Carta Convite nº. 001/2012. DOTAÇÃO: 
Orçamento 2012 - 02020.04.122.2003.2004 – Natureza da 
Despesa: 33.90.30.00. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2012, ou seja, até 31/12/2012. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areial e: CT Nº. 
C001/2012 – 03.02.2012 – RICARDO GUERRA INFORMATICA, 
CNPJ nº. 03.500.830/0001-76 - R$ 11.000,00. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Aquisição de instrumento musicais e eletrônicos de 
áudio e vídeo referente as atividades de Banda Fanfarra, Radio 
Escolar, Hip Hop, Cineclube e Vídeo, bem como, serviços de 
embalagem, rotulagem, formação de encomendas e 
entrega/postagem de material para atendimento das escolas das 
redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e 
Municípios. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico SRP - 
FNDE nº. 070/2010 – Ata de Registro de Preços. DOTAÇÃO: 
Orçamento 2012 - 02040.001 – Natureza da Despesa: 

Licitações 
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44.90.52.00. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2012, ou seja, até 31/12/2012. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Areial e: CT Nº. AD001/2012 – 
23.02.2012 – BRINK MÓBIL EQUIPAMENTO EDUCACIONAIS 
LTDA, CNPJ nº. 79.788.766/0005-66 - R$ 8.147,20. 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Aquisição de mobiliários para educação do município, 
bem como, serviços de embalagem, rotulagem, formação de 
encomendas, e entrega/postagem de material para o 
atendimento das escolas das redes públicas de ensino nos 
estados, Distrito Federal e Municípios. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Eletrônico SRP - FNDE nº. 023/2011 – Ata de Registro de 
Preços. DOTAÇÃO: Orçamento 2012 - 02040.001 – Natureza da 
Despesa: 44.90.52.00. VIGÊNCIA: 12 meses. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areial e: CT Nº. 
AD003A/2012 – 23.02.2012 – NASA – NORDESTE ARTEFATOS 
INSDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº. 09.143.181/0001-
80 - R$ 102.100,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Aquisição de solução integrada interativa de projeção, 
denominadas Projetor ProInfo, para o atendimento das redes 
públicas de ensinos nos Estados, Distrito Federal e Municípios. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico SRP - FNDE nº. 
042/2010 – Ata de Registro de Preços 73/2010. DOTAÇÃO: 
Orçamento 2012 - 02040.001 – Natureza da Despesa: 
44.90.52.00. VIGÊNCIA: até 31/03/2012. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areial e: CT Nº. 
AD003/2012 – 29.02.2012 – PROCOMP AMAZÔNIA INDUSTRIA 
ELETRÔNICA LTDA, CNPJ nº. 84.107.697/0001-94 - R$ 
8.814,20. 

 

 
CÂMARA DE VEREADORES DE AREIAL - PB 
Rua São José, nº 666 – Centro – Fone: (083) 3368-1020 

CEP 58.140-000 – Areial - PB. 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE DOS ATOS OFICIAIS ATRAVÉS DE UM 
PORTAL DE TRANSPARÊNCIA, ALÉM DE REPARO, 
CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO NOS COMPUTADORES 
DESTA CASA. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensável. DOTAÇÃO: 
Orçamento 2012 – 01010.01.031.1001.1001 – Natureza da 
Despesa: 33.90.39.00. VIGÊNCIA: até 31/12/2012. PARTES 
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Areial e: CT Nº. 
001/2012 – 02.01.2012 – NETSERVEN ASSISTENCIA 
TECNICA, DESIGN E INFORMATICA LTDA, CNPJ sob o nº. 
09.025.240/0001-15 - R$ 4.800,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 
INTERNET BANDA LARGA. FUNDAMENTO LEGAL: 
Dispensável. DOTAÇÃO: Orçamento 2012 – 
01010.01.031.1001.1001 – Natureza da Despesa: 33.90.39.00. 
VIGÊNCIA: até 31/12/2012. PARTES CONTRATANTES: Câmara 
Municipal de Areial e: CT Nº. 004/2012 – 02.01.2012 – DIANA A. 
DE OLIVEIRA, CNPJ Nº 05.591.321/0001-21 - R$ 1.560,00. 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS 
E EXCEPCIONAIS 

OBJETO: O(A) Contratado(a) prestará serviços para a 
Contratante, em caráter excepcional e temporário, exercendo as 
funções de Auxiliar de Serviços Gerais , com uma jornada de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 37, inciso IX da Constituição Federal/1988,  e da 
Lei Municipal  e será regido pelos princípios estabelecidos no 
Direito Administrativo. VIGÊNCIA: até 01/07/2012. PARTES 
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Areial e: CT 01.02.2012 
– IVANI GONÇALVES DA SILVA, CPF sob o nº. 077.398.394-50 
- R$ 622,00/mês. 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS 
E EXCEPCIONAIS 

OBJETO: O(A) Contratado(a) prestará serviços para a 
Contratante, em caráter excepcional e temporário, exercendo as 
funções de Auxiliar de Serviços Gerais , com uma jornada de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 37, inciso IX da Constituição Federal/1988,  e da 
Lei Municipal  e será regido pelos princípios estabelecidos no 
Direito Administrativo. VIGÊNCIA: até 01/07/2012. PARTES 
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Areial e: CT 01.02.2012 
– CRISTIANA BALBINO BENTO, CPF sob o nº. 034.337.124-33- 
R$ 622,00/mês. 

 


